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	1. DADOS GERAIS DA ENTIDADE CULTURAL

	ENTIDADE CULTURAL:

	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:
	

	
	

	CEP:
	CNPJ Nº:

	
	

	CONTATOS:
	EMAIL:

	
	

	RESPONSÁVEL LEGAL:

	

	RG Nº:
	CPF Nº:

	
	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:

	
	

	CONTATOS:
	EMAIL:

	
	


	2. DADOS GERAIS DO PONTO DE CULTURA

	PONTO DE CULTURA:

	

	ÁREA PREDOMINANTE:
	CONVÊNIO Nº:
	TCC Nº:
	

	
	
	

	PERÍODO DE EXECUÇÃO:
	ETAPA/PARCELA:

	
	

	RESPONSÁVEL TÉCNICO:

	

	RG Nº:
	CPF Nº:

	
	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:

	
	

	CEP:
	CONTATOS:

	
	

	EMAIL:

	

	3. DIAGNÓSTICO GERAL

	ESCOLARIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL (Marque um “X”):

	Ensino Básico Incompleto
	
	Ensino Básico Completo
	
	Ensino Médio Incompleto
	

	Ensino Médio Completo
	
	Superior Incompleto
	
	Superior Completo
	

	Pós-Graduação Incompleta
	
	Pós-Graduação Completa
	
	Não Escolarizado
	

	ESCOLARIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (Marque um “X”):

	Ensino Básico Incompleto
	
	Ensino Básico Completo
	
	Ensino Médio Incompleto
	

	Ensino Médio Completo
	
	Superior Incompleto
	
	Superior Completo
	

	Pós-Graduação Incompleta
	
	Pós-Graduação Completa
	
	Não Escolarizado
	

	SEDE DA ENTIDADE CULTURAL (Marque um “X”):

	Própria
	
	Cedida
	
	Alugada
	

	Não Dispõe de Sede
	Explique:
	

	ACESSIBILIDADE DO ESPAÇO SEDE DA ENTIDADE (Marque um “X”):

	Existe Acessibilidade
	
	A Acessibilidade é Parcial
	
	Não Há Acessibilidade
	

	Explique:
	

	ÁREAS/SEGMENTOS DE ATUAÇÃO EFETIVA DA ENTIDADE (ORDENE DE 01 A 05 PELA PRIORIDADE DE ATUAÇÃO):

	Artes e Linguagens

	Artes Visuais
	
	Circo
	
	Fotografia
	
	Moda
	

	Artesanato
	
	Dança
	
	Gastronomia
	
	Música
	

	Audiovisual
	
	Design
	
	 Literatura
	
	Teatro
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Cultura Popular

	Artesanato
	
	Dança
	
	Literatura
	
	Circo
	

	Gastronomia
	
	Música
	
	Tradição Oral
	
	Medicina, Ervas e Curas Tradicionais
	

	Contador de Histórias
	
	Manifestações culturais
	
	Outros:
	
	

	Comunicação e Cultura Digital

	Mídia Livre
	
	Jornalismo
	
	Blog/Website
	
	Rádio Comunitária/ Alternativa
	

	Internet
	
	Des. de Novas Tecnologias
	
	Jogos Eletrônicos
	
	TV Comunitária
	

	Gestão e Produção Cultural

	Economia da Cultura/Criativa
	
	Economia Solidária
	
	Produtora de Eventos
	
	Escola/Centro de Formação Artística
	

	Patrimônio Cultural

	Patrimônio Vivo
	
	Patrimônio Material
	
	Patrimônio Imaterial
	
	Educação Patrimonial
	

	Museus/ Centro de Memória
	
	Arquivos
	
	Outros:
	
	


	Povos e Comunidades Tradicionais

	Comunidades Quilombolas
	
	Povos Indígenas
	
	Povos de Cultura Cigana
	
	Povos de Terreiros
	

	Pescadores Artesanais
	
	Comunidades Afrodescendente
	
	Outros:
	
	

	Transversalidade da Cultura e Políticas Afirmativas

	Políticas de Gênero
	
	Cultura da Juventude
	
	Cultura da Infância
	
	Políticas de Igualdade Racial
	

	Cultura da Pessoa Idosa
	
	Cultura e Acessibilidade
	
	

	PÚBLICO ALVO PREDOMINANTE DO PONTO DE CULTURA (ORDENE DE 01 A 05 PELA PRIORIDADE DE ATENDIMENTO):

	Faixa Etária

	Crianças e Adolescentes
	
	Jovens
	
	Adultos
	
	Idosos
	
	Grupos e Entidades
	

	Quantidade Aproximada do Público Participante (Informe a Quantidade)

	Crianças e Adolescentes

(0 a 14 anos)
	Jovens

(15 a 29 anos)
	Adultos

(30 a 65 anos)
	Idosos

(maior de 65 anos)
	Grupos e Entidades

	
	
	
	
	

	Origem/Natureza do Público (Marque um “X”)

	Escolas Públicas
	
	Comunidade Afrodescendente
	
	Comunidade Indígena
	
	Comunidade em situação de Vulnerabilidade Social
	

	Comunidade Quilombola
	
	Comunidade Rural
	
	Comunidade Urbana
	
	Comunidade de Terreiros
	

	Comunidade de Pescadores
	
	Pessoas com Deficiência 
	
	População GLBT
	
	Comunidade em Geral
	

	COM A IMPLANTAÇÃO DO PONTO DE CULTURA A ENTIDADE CULTURAL BUSCOU ALCANÇAR OS SEGUINTES OBJETIVOS: (ORDENE DE 01 A 05 PELA PRIORIDADE):

	I - promoção de cidadania e de uma cultura de paz por intermédio de ações culturais nas comunidades locais; 
	

	II - valorização da diversidade cultural e regional brasileira; 
	

	III - democratização das ações e bens culturais; 
	

	IV - fortalecimento de experiências culturais desenvolvidas por agentes e movimentos socioculturais que dialoguem com a comunidade local; 
	

	V - reconhecimento dos saberes, dos fazeres, dos cultivos e dos modos de vida das populações indígenas e das comunidades rurais, tradicionais, quilombolas e itinerantes; 
	

	VI - valorização da infância, adolescência e juventude por meio da cultura; 
	

	VII - incorporação dos jovens ao mundo do trabalho cultural; 
	

	VIII - inclusão cultural da população idosa por meio da promoção do acesso desse grupo às manifestações de cultura, da oferta de oportunidades para a sua participação ativa nas diversas formas de manifestação artística e do estímulo ao convívio social em ambientes culturais; 
	

	IX - capacitação e formação continuada dos trabalhadores da cultura; 
	

	X - promoção de programas de capacitação e qualificação do acesso às tecnologias da informação para a produção e difusão culturais; 
	

	XI - fomento à criação de estruturas locais e assessorias técnicas para capacitação, planejamento e gestão dos pontos de cultura.
	


	4. OBJETO DO PROJETO

	(Neste campo a entidade deve promover a descrição do objeto do Projeto, bem como de tudo aquilo que a entidade se propôs a realizar através do projeto. As informações devem ser sucintas, pois as mais detalhadas serão desenvolvidas em tópicos específicos.)

	· Nesse tópico é necessário: 

· Descrever o Objeto do Projeto, conforme informado no Convênio/TCC;

· Descrever os principais objetivos do projeto;

· Informar as principais atividades realizadas (oficinas/contrapartidas/apresentações);

· Inserir o número total de ações, apresentações, oficinas previstas no plano de trabalho;




	5. METAS PREVISTAS E EXECUTADAS

	(Neste campo a entidade deve descrever detalhadamente neste campo como se deu a execução das metas do Projeto, ponderando as dificuldades e desafios de sua realização, bem como os resultados quantitativo e qualitativo alcançados.)

	· Nesse tópico é necessário: 

· Descrever as metas previstas e suas respectivas Etapas/Fases;
· Descrever como as metas foram realizadas, pontuando se as Etapas/Fase ou atividades previstas contribuíram para o êxito do projeto;
· Relatar os principais desafios e dificuldades apresentadas e as formas desenvolvidas para superação de tais situações;

· Relatar os resultados alcançados a partir das metas realizadas.



	6. ATIVIDADES (ETAPAS/FASE) REALIZADAS

	(Neste campo a entidade deve descrever detalhadamente neste campo como se deu a execução das atividades (etapas/fase) do Projeto, ponderando as dificuldades e desafios de sua realização, bem como a metodologia utilizada pela entidade para concretização das mesmas.)

	· Nesse tópico é necessário: 

· Inserir objetivos esperados e alcançados em cada uma das atividades previstas no projeto (etapa/fase/plano de trabalho) e realizadas, especificando o período de execução. 

· Inserir os temas abordados nos seminários/palestras, nomes dos respectivos palestrantes;

· Comentar sobre o desenvolvimento cada uma das atividades previstas na etapa/fase, no plano de trabalho inserindo os principais resultados quantitativos (número de participantes por oficina, número de apresentações, ações realizadas, média de público nas apresentações; número de voluntários; comunidade beneficiária...);
· Inserir a carga horária total e diária de cada oficina/ação, período de realização e informar quantas vezes na semana a atividade era realizada; 

· Avalie a realização do projeto neste ano de acordo com cada atividade executada. (as atividades foram realizadas da forma prevista? Como se deu a interação entre o conteúdo abordado e os participantes? Foi bem recebida pelo público alvo? Houve alguma dificuldade na implementação das ações? Os participantes gostaram das atividades realizadas? Por quê? Quem participava mais das atividades? Qual a faixa etária predominante? O que se pode dizer de cada atividade realizada em termos de avaliação? Quais os aspectos positivos observados e os negativos? A comunidade participou da forma esperada? Por quê? Os métodos utilizados nas atividades foram suficientes para a realização das mesmas? ...);

· Informar os principais procedimentos, técnicas, recursos, instrumentos didáticos e pedagógicos utilizados nas atividades; 

· Informar procedimentos metodológicos empregados como formas de atração do público, os locais e formas de abordagem deste grupo, local de execução das ações, promoção de participação comunitária;




	7. RESULTADOS E IMPACTOS GERADOS PELO PROJETO NA COMUNIDADE

	(Neste campo a entidade deve descrever os resultados esperados e alcançados, considerando seus aspectos quantitativos e qualitativos, bem como informar quais foram os benefícios proporcionados à comunidade e/ou ao público alvo com a implantação do Ponto de Cultura)

	· Inserir os resultados previstos e alcançados, comentando sobre os resultados obtidos em função da proposta inicial do projeto, trazer correções de rumos e de procedimentos observados como pouco frutíferos. (O Ponto de Cultura conseguiu atingir os objetivos almejados?/ Contemplou devidamente a proposta do projeto? Por quê?/ O desenvolvimento das atividades se deu forma satisfatória? Por quê?/  

· Explicar como Ponto de Cultura conseguiu atingir tais resultados; 

· Informe os meios de verificação dessas informações (onde, como e quando foram coletadas);

· Retratar como as atividades desenvolvidas pelo Ponto de Cultura contribuiu para a melhoria do acesso a cultura; para o fortalecimento de manifestações culturais locais; para a valorização da diversidade cultural; para a economia da cultura; para a geração de trabalho e renda; para a redução de desigualdades sociais; para a mudança de percepção, interação entre ação e o participante; para a diminuição do índice de violência; para a valorização e reconhecimento identitário; para a salvaguarda; para a diminuição de evasão escolar; e entre outros aspectos.

· Os participantes passaram a valorizar a cultura? a oficina/ação do Ponto de Cultura proporcionou mudança de postura nos participantes? Os participantes podem ser considerados agentes multiplicadores de cultura, daquilo que foi trabalhado? Por quê?...;

· Inserir os nomes das comunidades beneficiadas e o município de origem;

· Informe os meios de verificação dessas informações (onde, como e quando foram coletadas);




	8. PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS (SE FOR O CASO)

	(Neste campo a entidade deve informar quais foram os produtos (bens/serviços) produzidos pelo Ponto de Cultura, para quem tais produtos foram distribuídos, como foram entregues aos beneficiários e, se comercializados, como foi procedido e quanto esta comercialização contribuiu para a sustentabilidade do Ponto de Cultura.)

	


	9. SUSTENTABILIDADE DO PONTO DE CULTURA

	(Neste campo a entidade deve informar quais ações e estratégias estão sendo ou foram adotadas pela entidade para sustentabilidade do projeto, ou seja: continuidade das atividades do Ponto de Cultura.)

	· Informar as iniciativas de sustentabilidade do projeto (quais os meios utilizados pelo Ponto de Cultura para obter parceiros, para adquirir a sustentabilidade do Ponto de Cultura, quais os parceiros obtidos);




	10. ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PLANO DE TRABALHO

	(Neste campo a entidade deve informar e justificar todas as alterações e modificações de plano de trabalho solicitadas, deferidas ou não.)

	· Anexar o deferimento da mudança no plano de trabalho;

· Informar e justificar a utilização do recurso de aplicação;




	11. CONTRAPARTIDA SOCIAL REALIZADA

	(Neste campo a entidade deve descrever como foram realizadas as contrapartidas da instituição, explicitando as datas, os meios, o público-alvo e os locais que elas ocorreram, bem como objetivos alcançados em cada contrapartida.)

	


	12. EQUIPE TÉCNICA

	(Neste campo a entidade deve discriminar a equipe técnica que participou neste ano do projeto, relacionando formação, cargo e atividade, bem como o tempo que cada profissional dedicou ao projeto, comentando sobre o desempenho de cada membro da equipe.)

	


	13. COMUNICAÇÃO DO PROJETO

	(Neste campo a entidade deve detalhar o Plano de Comunicação executado no Projeto, relatando os meios de divulgação utilizados.)

	· Informar os meios de divulgação do projeto;

· Inserir texto utilizado na divulgação via carro de som e nas rádios ou spot gravado em mídia;

· Anexar registro fotográfico do material de divulgação (camisas, cartazes, faixas e banners) utilizado nos eventos;

· Informar os locais, comunidades/municípios e horário onde a divulgação do projeto/ações do Ponto de Cultura relativas ao projeto foram realizadas;

· Informar como se deu o processo de comunicação (parceiros ajudaram no processo de divulgação? Quais os parceiros que ajudaram na divulgação das ações do Ponto? A divulgação ocorreu em escolas, Prefeituras, Secretarias? Praças? Teve apoio dos diretores, professores das escolas? ...  )

· Informar se o Ponto de Cultura comunicou os resultados obtidos aos parceiros, terceiro setor, comunidade circunvizinha sociedade como um todo e o meio de divulgação utilizado;




	14. CONCLUSÃO

	(Neste campo a entidade deve relatar como foi à experiência de implantação do Projeto do Ponto de Cultura, ressaltando os aspectos positivos e negativos do processo, bem como pontuar sugestões para a melhoria do Programa Pontos de Cultura no futuro.)

	


	15. ANEXOS

	(Neste campo a entidade deve relacionar todos os documentos e materiais que serão acostados ao Relatório de Cumprimento de Objeto.)

	Marque “X”
	Descrição do Documento e/ou material anexo

	
	Fotos no formato JPG em alta resolução e/ou Vídeos, em CD ou DVD, das atividades realizadas pelo Ponto de Cultura, organizadas e com a legenda contendo as informações que identifiquem a atividade, quando foi realizada e a respectiva Meta/Etapa/Fase. 

	
	Atas de Frequência das Atividades (Oficinas, Seminários, Palestras, etc) que comprovem a presença diária dos participantes, bem como a carga horária da atividade realizada.

	
	Declaração de Realização das Contrapartidas assinada pelo representante legal, com firma reconhecida, pelas Instituições que receberam atividades programadas como Contrapartida Social da Entidade Cultural. A Declaração deve conter assinatura com firma reconhecida, bem como conter as seguintes informações: Nome do Ponto de Cultura, Nome e CNPJ da Entidade Cultural, Nº do Convênio/TCC, data, hora e local de realização da atividade.

	
	Material de Comunicação - Peças de divulgação das atividades do Ponto de Cultura, em que constem os créditos da Fundarpe, Secult-PE, Governo de Pernambuco, Ministério da Cultura, Governo Federal, Programa Cultura Viva e Pontos de Cultura.

	
	Ofício de Solicitação e Parecer de Alteração do Plano de Trabalho.

	
	Planilha da Equipe de Trabalho

	
	Cronograma das Ações

	
	Outros documentos abaixo relacionados:

	


Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentadas, e me coloco à disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitada. Desta forma, declaro, sob as penas da lei, que o objeto do Convênio/TCC em referência foi cumprido, conforme demonstrado na documentação anexa, comprometendo-me pela guarda de toda a documentação do instrumento em boa ordem, pelo prazo de dez anos a contar da data de entrega desta prestação de contas.

	_________________________________-PE, ______ de __________________________ de 20_____.


	UNIDADE CONVENENTE/CELEBRANTE
	RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

	 

	 

	Nome, cargo e assinatura do Responsável Legal
	Nome, cargo e assinatura Coordenador Técnico

	Art. 40 Decreto 93.872/86
	Art. 40 Decreto 93.872/86

	Art . 40. A assinatura, firma ou rubrica em documentos e processos deverá ser seguida da repetição completa do nome do signatário e indicação da respectiva função ou cargo, por meio de carimbo, do qual constará, precedendo espaço destinado à data, e sigla da unidade na qual o servidor esteja exercendo suas funções ou cargo.


O Responsável Legal deverá assinar e datar, conforme data de envio, todas as folhas do relatório, incluindo os anexos.
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